
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Araputanga - MT.

LEI MUNICIPAL Nº 185/93
 Dispõe sobre autorização para suplementação orça
mentaria por excesso de arrecalação.

LUTZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA, Prefeito Municipal/
dede Araputanga, Estado de Mato Groseo, no uso.

suas atribuições legais, faz saber qve a Cämara Mu
nicipal aprovou aprovou e ele sanciona e eu promul
go a soguinte Lei.

Art. 1º - Pica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a suplementar por excesso de arrecadação no êmbito da execução
orçamentaria no presente exercicio, para as seguintes dotações orça
mentarias, o valor de Cr$.l2.000.000,00 (Doze MilhSes de Cruzeiros/
Reaia) ficando assim distribuidas

Ol. Camara Municipal
500.000,003.1.1.1.

O2. Gabinete do Prefeito
02 Ol. Gabinete do Prefeito

200.000,003.1.1.1.
3.1.3.2. 100.000,00
02.02. Juntade Serviço Militar
3.1.1.l. 30.000,00

02,02. Divisão de Tributação e Cadastro
3.1.1.1. 30.000,00
C2.04. Assessoria Municipal
5.1.1.1. 100.000,00
3.1.371. 100,000,00

03. Seeretaria de Administração Geral
03.Ol. Gabinete do Secretario

3.1.1.1. 100.000,00
03.02. Departamento de Administração e Finanças
3.1.1.1. 1.300.000,00
3.1.2.0. 100.000,00
3.1.3.1. 50.000,00
3.1.3.2. 200,000,00
3.2.5.3. 100,000,00

03.03. Divisão de Cantadoria
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50.000,003,7.1,1. 20.000,003o1.3,1.

O4. Secretaria de Educação e Cultura
O4,Ol, Departamento de Educação e Cultura 600.000,003.1.1.1.

500,000,003.1.2.0.
100.000,003.1.3.1.
200,000,003.1.3.2.

04.02. Divisão de Esportes
100.000,003.1.1.1.
100,000,003.1.2.0.
50.000,003.1.3.2.

O5. Seoretaria Municipal de Saúde
350.000,003.1e1.1.
800.000,003.1.2.0.

3.1.3.1. 300.000,00

3.1.3.2. 500.000,00

06.Secretaria de Viação e Obras Publicas
O6.Ol. Departamento de Obras e Serviços Urbanos
3.1.1.1. 1.200.000,00
3.1.2.0. 1,000.000,00

3/3

3.1e3.1. 100.000,00
3.1.3.2. 500,000,00
4.1.1,0. P/A. 115 400,000,00

O6.02. Departamento de Obras e Estradas Vicinais
3.1o1al. 500.000,00
3.1.2.0. 900.000,00
3.1.3.1. 30.000,00
3.1.3.2. 500.000,00
O7. Secretaria de Agricultura
3.1.b.1. 50.000,00
3.1.3.1. 50.000,00

Art. 2e - Esta Lei entrará en vigor na data de
gua publicação, revogadas as disposições en contrario.

Gabinete do Prefeito Mumicipal de Araputangag/
Estalo de Mato Grosso, aos G8 dias do mes de setembro de 1993.-

LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA um FuroAoihorPREFEITO MUNICIPAL teza
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Dadoy passado por esta seoretaria registrado em
livro próprio em data supza.

 de eh.

Secretário Geral
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